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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança, em consonância com o Decreto Ro
39.615/2019 que instituiu o plano SOS DF, a
construção de posto policial na Região
Administrativa do ltapoã - RA XVIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, em consonância com o Decreto no
39.615/2019 que instituiu o plano SOS DF, a construção de posto policial na $
Região Administrativa do ltapoã - RA XVIII. !]
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Trata-se de justa reivindicação da população do ltapoã que a muito
padece com a falta de investimento e planejamento na segurança pública.
deteriorando a qualidade de vida de nossa sociedade e imprimindo um regime de
medo e opressão aos cidadãos de bem.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presente proposição:

Sala das Sessões em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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